
MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

PROJETO DE LEI N. 	  

OBJETO DE DELIBERAÇÃO 

Exp. da 	Sessão Ord. em 	/ 	 

/Á Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

Ârt . 1Q - Durante a quatrienic 1956-1959 ficam isentos de impesto_ 
predial urbano, os rrdios que forem construidos nesta 
cidade destinando-se a hotel, casa de espetáculos 	ou 
clube recreativo. 

único - Para gozarem deste beneficio, os --pr4dios destinados a e 

hoteis deverao ter dois ou mais flavimentos. 

ártQ 2Q - Esta lei entrara eu viger na dita de sua publica4o, re 
vogadas as disposiçoes em contk,-io. 

das Se 	̂a 19 de Março de l96 

uv, 	Vereador 	o Paz da Silva 

cv 
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